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RESOLUÇÃO 019/2025

Dispõe sobre a aprovação  do Plano Municipal de Assistência Social 2026-2029 pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social.




O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em 6ª reunião extraordinária, realizada  em 18 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021,

CONSIDERANDO, que o PMAS é o principal instrumento de planejamento da política de assistência social no município. Ele orienta a execução de serviços, programas, projetos e benefícios, com base nas necessidades da população e nas diretrizes do SUAS. 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS e a Norma Operacional Básica /NOB da Assistência Social - SUAS

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar por unanimidade o PLANO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Crateús referente período de 2026 a 2029.

Crateús/ CE, 18 de dezembro de 2025.


                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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